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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PORTARIA Nº 9/2024-L
De 17/01/2024

Dispõe sobre a composição da Procuradoria 
Especial da Mulher na Câmara Municipal de 
São Roque.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, no uso de suas atribuições legais, 
EXPEDE a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designadas para compor a 
Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de São Roque, 
instituída pela Resolução nº12-L, de 14 de dezembro de 2020, para o Exercício 
de 2024, as seguintes integrantes:

Presidente – Vereadora Dra. Cláudia Rita Duarte Pedroso;
Vice-Presidente – Assessora de Comissões Scarlat Janaína Barbosa 
Varanda;
Secretária – Assistente de Comissões Letícia Carvalho de Lima;
Colaboradora – Assistente de Comissões Adriana Higachi;
Colaboradora – Gerente de Comunicação Institucional Amanda Maria Cóllo 
Daniek; 
Colaboradora – Secretária de Gabinete Michele Aparecida de Barros; e
Colaboradora – Assessora Jurídica Virgínia Cocchi Winter.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 17 de janeiro de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada:

Virgínia Cocchi Winter
Diretora Geral Substituta
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